
ATA DE N° 178 DA 04ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

SECÇÃO DE MATO GROSSO. 

 

Data: 23 de novembro de 2017, 14 h  

Local: Escola Superior da Advocacia - OAB/MT. 

Presenças: Presidente: Leonardo Pio da Silva Campos; Vice-Presidente: 

Flavio Jose Ferreira; Secretária-Geral Adjunta: Gisela Alves Cardoso e 

Tesoureiro: Helmut Flavio Preza Daltro. Conselheiros (as) Estaduais 

Titulares:, Eduardo Marques Chagas, Ericson Cesar Gomes, Fabio de Sá 

Pereira, Fernando Augusto Vieira de Figueiredo, Helio Machado da Costa 

Junior, Helio Nishyama, Ivo Matias, Jose Carlos de Oliveira Guimaraes 

Junior, Jose Eduardo Polisel Gonçalves, Jose Patrocínio de Brito Junior, Jose 

Sebastião de Campos Sobrinho, Luiz da Penha Correa, Luis Filipe Oliveira 

de Oliveira, Luiz Henrique Nucci Vacaro, Mauro Paulo Galera Mari, Pedro 

Martins Verão, Ricardo Moraes de Oliveira, Samir Hammoud, Sandro Luis 

Costa Saggin, Sirlene de Jesus Bueno, Vinicius Dall Comune Hunhoff e 

Walmir Antonio Pereira Machiaveli. Ante a ausência de Conselheiros 

Titulares foram convocados os Conselheiros (as) Estaduais Suplentes 

Com Inscrição Mais Antiga: Kleber Zinimar Geraldine Coutinho, Dinara 

de Arruda Oliveira, Tania Regina Ignotti Faiad, Antonio Luiz Ferreira da 

Silva, Elbio Gonzales, Igor Giraldi Faria, Gildo Capeleto, Regina Celia 

Sabioni Lourimier, Paula Regina de Toledo Ribeiro e Francys Ricardo 

Menegon. Conselheiros (as) Federal (is): Duillio Piato Junior. Ausências 

Justificadas: Abel Sguarezi, Alfredo José de Oliveira Gonzaga, Eduardo 

Alves Marçal, Eduardo Ramsay de Lacerda, Fabiola Cassia de Noronha 

Sampaio, Nelson Aparecido Manoel Junior, Reinaldo Américo Ortigara, 

Roberta Vieira Borges Felix e Samir Dartanhan Ramos. Registrada a 

Presenças: Presidente do TED/OAB/MT João Batista Benetti, Presidente da 

CAA Itallo Gustavo Leite de Almeida.  Daniel Paulo maia Teixeira, ex 

secretario geral da OABMT, Advogado Zoroatro Constantivo Teixeira. 

Mario Olímpio Neto Presidente da Comissão do Jovem Advogado. 

Presidente da Subseção de Paranatinga Evandro Silva Salvador. Item I e II 

– Abertura e verificação do quorum. Confirmado o quorum, declarou 

aberta a sessão. Item III – Leitura, discussão e aprovação da ata anterior. 

Aprovada a unanimidade e sem retificações a ata da sessão realizada em 

27/10/2017.  



Comunicações da Presidência: A Diretoria da OAB/MT prestou uma 

homenagem ao advogado Zoroastro Teixeira e na oportunidade fez uso da 

palavra: Flavio Jose Ferreira relatando sua trajetória; o advogado Daniel 

Paulo Maia Teixeira. O homenageado recebeu uma placa das mãos do 

Conselheiro Hélio Machado da Costa Junior na qual ressaltando os serviços 

prestados a advocacia; por fim fez o uso da palavra a o advogado 

homenageado. Registrada a presença das jogadoras que representam o time 

de futebol da advocacia de Mato Grosso, que representaram a advocacia nos 

jogos de verão em Vitoria/ES na oportunidade solicitaram apoio financeiro 

e logístico. Fez uso da palavra o Presidente Itallo Gustavo de Almeida Leite, 

reforçando o pedido de apoio e novo produto da CAA passaporte 

gastronômico. Fez uso da palavra Leandro Trindade para explicar como 

funciona o produto. O presidente comentou da demanda quanto à fixação de 

honorários ser pago aos conciliadores independente das partes manifestarem 

pela conciliação. ITEM V - Ordem do dia: PROCESSO INCLUSO 

INDEVIDAMENTE NA  PAUTA: 01) Processo Disciplinar n. 

0000399/16 – CLASSE VII - REPRESENTADA: D. J. A. – OAB/MT 

17.867/O (causa própria) REPRESENTANTE: Ex Officio – OAB/MT - 

RELATOR: Dr. Fabio Luis de Mello Oliveira. PROCESSO 

RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DA PROPONENTE. 10 Processo 

n. 0014997/2017 - Criação da Subseção de Querência - PROPONENTE: 

Subseção de Canarana. RELATOR: Dr. Jose Carlos Guimarães Junior. 

PEDIDO DE PREFERÊNCIA. 08) Processo n. 0007084/2017 - Inscrição 

de Estagiário - Incidente de Inidoneidade Moral - REPRESENTADO: 

M. A. de C. REPRESENTANTE: OAB/MT - RELATORA: Dra. Juliana 

Ribeiro Salvador. Presente o representado. A relatora fez a leitura do 

relatório e voto para julgar improcedente o incidente de inidoneidade moral, 

devendo os autos retornarem a Camara Julgadora para seu processamento. 

Em discussão. Fez uso da palavra o Conselheiro Kleber Zinimar Geraldine 

Coutinho. Em votação. Registrada a abstenção do Conselheiro Samir 

Hammoud. Aprovado a unanimidade o voto da relatora que julgou 

improcedente, como o retorno dos autos Camara julgadora para seu regular 

processamento. 09) Processo n. 0010759/2017 - Pedido de Providencia – 

Delegado da CAA/MT - Requerente: Subseção de Paranatinga - Requerido: 

Almir Rogerio de Moura. RELATOR: Dr. Samir Hammoud. Presente o 

Presidente de Paranatinga/MT. O relator fez a leitura do relatório e voto para 

julgar improcedente o pedido de providencias, ante a ausencia de renuncia 



do cargo por parte do requerido, bem como ausência de elementos para 

instauração de procedimento de perda de mandato. Em discussão. Dada a 

palavra ao Presidente da Subseção de Paranatinga. Em discussão. Fizeram 

uso da palavra: Leonardo Pio da Silva Campos; Samir Hammoud; Gildo 

Capeleto. Em votação. Aprovado a unanimidade o voto do relator. 04) 

Processo Disciplinar n. 0000898/17 – CLASSE V - RECORRENTE: B. 

M. T. – OAB/MT 15.025/O (Proc. Themytocles Ney de Azevedo de 

Figueiredo – OAB/MT 13.655/O) - RECORRIDO: OAB/MT-TED - 

RELATOR: Dr. Walmir Antônio Pereira Machiaveli. Presente o 

recorrente e seu advogado. Ante a ausencia justificada do relator o 

Conselheiro Eduardo Marques Chagas, fez a leitura do relatorio e voto para 

acolher a preliminar de incompetência territorial anulando a decisão, 

retornando os autos ao TED para seu regular processamento. Dada a palavra 

ao advogado pelo tempo regimental. Em discussão. João Batista Benetti; 

Samir Hammoud; José Carlos de Oliveira Guimarães vista e suspendendo a 

asuspensão até o julgamento ; Ricardo de Oliveira Moraes; Fabio Luis Mello 

de Oliveira, divergindo do voto que acolheu a preliminar de incompetencia 

territorial e proferiu voto no sentido de acolher a  preliminar de cerceamento 

de defesa, devendo os autos retornarem ao TED/OAB/MT para seu regular 

processamento, devendo ainda a secretaria do TED/OAB/MT, verificar e 

substituir as  folhas (cópias) dos autos que estão ilegíveis;  Ivo Matias; 

retirado o pedido de vista do Conselheiro José Carlos de Oliveira Guimarães. 

Em votação. Aprovado por maioria de votos o voto divergente do 

Conselheiro Fabio Luis Mello de Oliveira e a unanimidade o voto voto no 

sentido de acolher a  preliminar de cerceamento de defesa, devendo os autos 

retornarem ao TED/OAB/MT para seu regular processamentos, bem como 

que seja restabelecida suas prerrogativas profissionais imediatamente. 

Saindo o recorrente e seu advogado intimado de que terá vista dos autos a 

partir de 01/12/2017 e ainda do julgamento da sessão do TED/OAB/MT no 

dia 18 de dezembro de 2017, às 9 h. 07) Processo n. 0000318/2017 - 

Incidente de Inidoneidade Moral -   REPRESENTADO: O. S. R. - 

REPRESENTANTE: OAB/MT - RELATOR: Dr. Jose Sebastião de 

Campos Sobrinho - VISTA REGIMENTAL: Jose Patrocínio de Brito 

Junior. Presente o representado. O revisor fez a leitura do relatório e voto 

para divergir do voto do relator julgando procedente o incidente declarando 

do representado inidoneo, não preenchendo portanto uma dos requisitos para 

obter inscrição nos quadros da OAB/MT. Em discussão. O Conselheiro 



autorizou o representado a fazer uso da palavra. Fizeram uso da palavra: 

Samir Hamooud acompanhando o relator;  José Sebastião de Campos 

Sobrinho; Luis Filipe Oliveira de Oliveira; Ulisses Rabaneda dos Santos; 

Kleber Zinimar Geraldine Coutinho; Ricardo Moraes de Oliveira. Em 

votação. REgistrado o impedimento da Conselheira Sirlene de Jesus Bueno. 

Registrado o quórum de 2/3 aprovado por maioria de 24 votos o voto 

divergente do Conselheiro José Patrocínio de Brito Junior.  03) Processo 

Disciplinar n. 0000865/17 (Ant.6.258/09) – CLASSE I – 

REABILITAÇÃO.  REQUERENTE: A. A. de C. (causa própria) - 

RELATOR: Dr. Ricardo Moraes de Oliveira. Presente o requerente. O 

relator fez a leitura do relatório e voto para deferir o pedido de reabilitação 

formulado pelo requerente por preencher os requisitos. Em discussão. 

Fizeram uso da palavra o Conselheiro José Sebastião de Campos Sobrinho; 

Nelson Aparecido Manoel Junior acompanhando o voto do relator. Pedido 

de vistas ao Secretário-Geral Ulisses Rabaneda dos Santos. Julgamento 

suspenso. Adiado para proxima sessão.  05) Processo Disciplinar n. 

0000947/2017 – CLASSE V (Suspensão Preventiva) - RECORRENTE: 

W. L. dos S. – OAB/MT 16.327/O (Proc. Izaul Nunes – OAB/MT 12.211/B) 

- RECORRIDO: Subseção de Primavera do Leste/MT - RELATOR: Dr. 

Ricardo Moraes de Oliveira. Presente o recorrente e seu advogado. O 

relator fez a leitura do relatório e voto para conhecer do recurso e no mérito 

nega provimento mantendo a decisão proferida pelo TED/OAB/MT. Dada a 

palavra ao advogado do recorrente pelo tempo regimental. Em discussão. 

Fizeram uso da palavra: Ricardo Moraes de Oliveira; Kleber Zinimar 

Geraldine Coutinho; Nelson Aparecido Manoel Junior; Alinor Sena 

Rodrigues; Samir Hammoud; Fernando Henrique Machado da Silva; Ulisses 

Rabaneda dos Santos, para divergir do relator e dar provimento ao recurso; 

Selma Pinto de Arruda Guimarães; o relator mudou o voto para dar 

provimento ao recurso caçando os efeitos da decisão proferida pelo 

TED/OAB/MT. Em votação. Aprovado a unanimidade o voto do relator. 02) 

Processo Disciplinar n. 0000132/17 (Ant.4.359/05) – CLASSE I – 

REVISÃO - REQUERENTE: N. B. V. J. – OAB/MT 5.982/O (causa 

própria) - RELATOR: Dr. Vinicius Dall Comune Hunhoff. REVISOR: Dr. 

Ivo Matias. O revisor fez a leitura do voto acompanhando o voto do relator. 

Em discussão. Em votação. Aprovado a unanimidade o voto do relator. 06) 

Processo n. 0014608/16 - Incidente de Inidoneidade Moral. 

REPRESENTADO: A. L. E. S. - REPRESENTANTE: OAB/MT - 



RELATOR: Dr. Jose Patrocínio de Brito Junior - VISTA REGIMENTAL: 

Sandro Luis Costa Saggin. Tendo em vista a petição requerendo retirado de 

pauta, foi deferido pelo Conselho e no sentido de intimar o representado para 

se manifestar os documentos juntados aos autos e sobre o fato superveniente, 

qual seja, o transito em julgado do processo criminal ao qual responde. 

Julgamento suspenso. Adiado próxima sessão. PALAVRA LIVRE. Não 

havendo inscritos, o Presidente agradeceu a presença de todos, vindo a 

encerrar a sessão às 17:30 h. Eu, Gisela Alves Cardoso, Secretária-Geral 

Adjunta, mandei lavrar a presente ata, que segue assinada por mim e pelo 

Presidente. 

 

Leonardo Pio da Silva Campos                          Gisela Alves Cardoso 

Presidente da OAB/MT                      Secretária-Geral Adjunta da OAB/MT  


